
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SÃO PAULO

PORTARIA PR/SP Nº 609, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições previstas no inciso II, artigo 50 da  Lei

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e considerando o ofício nº 361/2023 (PRM-OSC-SP-

00005048/2023), RESOLVE:

Art.  1º  –  Alterar a  Portaria  n.º  683,  de  07  de  novembro  de  2022 (PR-SP-

00138749/2022), para fazer constar o Procurador da República ANGELO GOULART VILLELA

como Procurador Coordenador da Procuradoria da República do Município de Osasco, função que

está sendo exercida pelo referido membro desde 10 de abril de 2023.

Art. 2º Fazer constar a Procuradora da República GABRIELA SARAIVA VICENTE

DE AZEVEDO HOSSRI, como Procuradora Coordenadora Substituta da referida unidade.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARCOS ÂNGELO GRIMONE
Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de São Paulo

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 8 set. 2023. Caderno Administrativo,
p. 56. 
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